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Capital Nacional das Flores

PORTARIAN.º 104/2021

Dispõe sobre a revogação in totum da
Portaria n.º 086, de 02 de março de 2021,
que concede adicional por tempo de
serviço (quinquênio) ao(à) servidor(a)
público(a) municipal Sr(a). PAULO
CESAR MADI e dá outras providências.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Holambra, Estado de São Paulo, no exercício das minhas atribuições e
prerrogativas legais,

RESOLVO:

Art. 1º Fica revogada, in totum a partir de 01/01/2021 a Portaria n.º 086,
de 02 de março de 2021, que concedia adicional por tempo de serviço (quinquênio) ao(à)
servidor(a) público(a) municipal Sr(a). PAULO CÉSAR MADI.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 15 de março de 2021.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Holambra na data supra.

GRASSI BARBOSA GOMES FREITAS DE SOUZA
Diretora de Administração e Recursos Humanos
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